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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAI DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ : 01.614.537 I ooOL-O 

GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA N' 536/2025/GR E, í 
' 

DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município de ltinga do Maranhão/MA,
para o período de2026 a2029 e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Íaço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1o - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 a 2029,

em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1o, da Constituição Federal de 1.988

e art. 102 da Lei Orgânica do município, estabelêcendo, para o período, os

programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos

a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas

dêspesas de duraçáo continuada, na forma dos anexos dos programas e ações.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei compreende todos os órgáos da

Administraçâo Direta e lndireta dos Poderes Executivo e Legislativo-

Art. 20 - As codificações de Programas e Ações deste Plano seráo observadas

nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas leis Orçamentárias anuais e nos

projetos que os modifiquem.

Art. 3o - As prioridades e metas para os anos de 202612029, conforme

estabelecidos nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO), estarão contidas na

programaçáo Orçamentária das Leis Orçamentárias Anuais (LOA).
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AÉ. 40 - A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta lei,

serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisáo do

Plano, por dispositivos da Lei das Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária

Anual ou Projeto de lei específico.

Art. 50 - A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no Plano

Plurianual poderão ocoÍreÍ por intermedio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da

Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao

respectivo programa, as modiÍicações.

Art. 6o - Fica o Poder Executivo autorizâdo a atualizar, republicar e divulgar as

alteraçóes ocorridas nos anexos l, ll e ll desta lei para:

| - ConciliáJos com as alterações ocorridas em função dos arts.40 e 5o;

ll - Readequar adequar vinculações entre ações orçamentárias e programas;

lll - lncluir, excluir ou alterar o órgão ou unidade responsável pelo programa eiou

ação;

lV - lncluir, excluir ou alterar os indicadores de desempenho dos programas.

Art. 7o - Entende-se por Agenda Transversal o conjunto de políticas públicas

intersetoriais, integradas entre diferentes áreas da administração, com o objetivo

de enfrentar de forma articulada os problemas complexos que afetam crianças e

adolescentes no âmbito municipal.

Art, 8o - A Agenda Transversal terá como finalidade central a promoção e

garantia dos direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o

Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes.

Art.9" - O município disporá do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a
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partir da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda

Transversal prevista nesta norma.

Art. '10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 17 DE

DEZEMBRO DE2025,

LENYPAULA fi#;,fr'ffi,LlT'*'
FIRMIANO 

^GurÁRo!ro72ol3:r2
AGUlARl3l oT20t 332 oad':2025 !2 r7 oc47:37

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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E uARio oFrcrAL ,

l{ Dos MuNrcrPlos
são LUÍs, QU|Í{TÂ * 18 DE DEZEMBRO DE 2025 ,r VOL, 19, t{e 3753í2025

tssl{ 2763-860X

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITI'{GA DO MARANHAO

lÉ. 9' - O municÍpio disporá do prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contôdos a partir da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar
oficialmente a Agenda Írônsversal pÍevista nesta norma.

AÉ, 10 - Estã Lei entra em vigoí na data de sua publicação.

LEI ORDII{ÁRIA N9 536/2025/GP, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

LEr ORDttaÂRtÁ t{e 5362025/GP, DE 17 DE OEZEHBRO DE 2025.
GABINETE DA PREFEITA I,IUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO, EM 17

OE DEZEMSRO DE 2025.

Dl3pôê sobrê o Pl.no Plurlânull do lrunlcíplo dG ltlng. do
.r.nháo/rtlA, p.rê o pêrÍodo dG 2026 . 2029 ê dá outrrs

pÍovidênclâs.

A PREFEITÂ IIU ICIPAL DE ÍTIXGA OO IllARA HAO, ESTÂDO DO

i,IAR.AiIHÃO, LEI'Y PAULA FIRMIAT{O AGUIAR, fAçO SAbET qUC A

Câmara Municipâl de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do

MaÍanhã0, aprovou e eu sanciono. nos termos da Lei Or9ânica
Municipal, a seguinte Lei:

LEi{Y PAUL FlRi,lLA O AGUIAR
Prefeita Municipalde ltingâ do Maranhâo/MA

avtso DE RESULTÀDo DA LtctraçÂo. co coRRÊitcta
ELETRÔI{tCA l{e 08/2025

avrso DE REsULÍaDo DÂ LrcrÍ^çÃo. co conRÊxcrÂ
ELETRÔ lCA f,e 08/2025. A PreÍeitura Municipal de Gra,aúlMA, por
iotermédio de seu Agente de Contrataçáo, após análise das Propostas

de Preços, dos Documentos de Habllitação, em conÍormidade com a Lei

Complementar nc. 123/2006, Decreto lrunicipal nc 004/2024 e Lei

Federal 14.133/21 e demais legislações correlatas, e nas disposições do
Edltal dâ Conconêncla Eletrônica ne 08/2025, que teve como objeto o

Contratação de empresa de engenharia para a execução dê serviços de
ampliação da Creche Máezinha do Céu, Bairro Canoeiro no Município de
Grajaú/MA, tendo como cíitério de julgãmento Menor Preço Global,
declara vencedora a empresa: 5 DE oUvElRA cHAvEs inscíta no CNPJ

ne 05.757.618/0001.14 pelo valor de RÍ 2.065.458,69 (dois milhões
sessenta e cinco milquatrocentos e clnquenta e oito reais e sessenta e
nove centavos). Grajaú/MA, 17 de dezembro de 2025. Pedro Alves dos
santos Filho - Agente de Contratação PoÍtaria ne. 084202s-Gab

Publbado por: PEDRO ALVES NS SANTOS FTLHO

C&igo identifrcadoc e'e9667cb7 a5a3e7otlc4aldc271d7c

^Ê. 
1r - Esta Lei institui o Plano Pluriânual para o quadriênio de 2026 a

2029, em cumprimento ao disposto no a.t. L65. § 1c, da Constituição

FedeÍal de 1.988 e art. 102 da Lei orgânica do municÍpio.
estabelêcendo, para o perÍodo, os ptogramas com seus respectivos

objetivos, indicadores e montantes de tecursos a serem aplicados em

despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de

duração continuada, na formâ dos anexos dos programas e açóes.

P.ágraÍo único. O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da

Administração Direta e lndireta dos Podêres Exe(utivo e Legislativo,

ÂÍt. 2e - Âs codificaçóes de PÍogramas e Ações deíe Plano seráo

obseÍvadas nas Leis de Diretrizes OÍçamentárias, nas leis
Orçamentárias anuais e nos pÍoietos que os modifiquem

Art.39 - As prioridades e metas para os anos de 20262029, conforme

estabelecidos nas Leis de Diretrizes Oíçômentárias (LDO), estarão

contidas na programação Orçamentária das Leis Orçâmentárias Anuais
(LOA).

AÍt. al - A inclusão, exclusão ou alteÍação de progrâmas constantês

desta lei, serão propostos pelo PodeÍ Executivo, através de Projeto de

Lei de Revisão do Plano, por dispositivos da Lei das DiÍetrizes
Orçamentárias, da Lei OrçamentáÍia Anual ou Projeto de lei específico.

ÂÉ. 5r - A inclusáo, ex€lusão ou alteraçáo de ações. produtos e metas

no Plano Pluíanual poderáo ocorrer por intermédio da Lei de DiÍetízes
Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos
adicionais, apropÍiôndo-se ao respectivo programa. as modificaçôes.

divulgaÍ as ôlterôçóês oconidas nos ônexos l, ll e ll desta lei parâi
| - Coociliá-los com as alteraçôes ocoÍÍidas em função dos arts. 4c e 5c;

ll - Readeguar adequar vinculaçôes entre açôes orçamentárias e
programas;
lll - lncluir. excluir ou alterar o órgâo ou unidadê responsável pelo
progEma dou ação;
lV - lncluir. excluir ou alteÍaÍ os indicadores dê desempenho dos
progn)mas.

^ft. 
7r - Entêndê-se por Agenda Transversal o conjunto de polÍticas

públicas intersetoriais, inteqradas entre diÍerentes áreas da
administraçáo, coÍn o objetivo de enÍrentar de forma articulada os
problemas complexos que afetam crianças e adolescentes no âmbito
municipal.

Ârt. 8e - A Agenda Transversàl terá como ffnalidade central a
promoção e garantia dos direitos de crianças e adolesceotes, em
conÍormidade (om o Estôtuto da Criança e do Adolescente e demais
legislaçô€s pertinentes.

oFlcro 741/2025 - SMS

oFlcro 741/2025 - Sr,iS

Com base na legislação legal vigente, conÍorme determina a Lei

n'14.1332021, inÍormo que, para fins de acompanhamento e

frsaalização da execução dos contratos (Flscal de contratos) reÍerente a

esta Secretaria, foi designado a servidora concuísada no caÍgo de

coordenadora do TFD, senhora Gerosina Suelen Coutinho Ramos, CPF

036108173-13 lotada atualmente na Secretaria Muncipal de Saúde

Sendo o que apresentamos no momento, agradecemos e elevamos

votos de estima ê consideraçâo.

Atenciosamente.

Andreia Neumann
Secretária Municipal dê Saúde

Decreto 173/2025

Pubticado por: CAIO V|TOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: c1224e07cbe237 b9215414tr77 67, 21d
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coNvocÂçÃo PÂRA cELEBRAçÂO DE COi{ÍRÂTO REFERÊt{ClÂ:
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aÉ, 6e - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, republicar e CoxvocaçÁo p RÂ ass[{aÍUR Do cOf,TRÂTo
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